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Urbig 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 289/2000 
CONCEDE Licença Prêmio ao servidor JAIR FELIPE DA CRUZ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

FELIPE DA CRUZ, portador da Cédula 
eado em 20.05.1992, ocupante do Cargo de 
odoviário, lotado na Secretaria de Serviços 

e Lixo, 03 (três) meses de Licença Prêmio do 
°. 6.166/1997, em consonância às disposições 

m fruição no período de 24 de outubro de 
entos. 

utubro de 2000. 

ANAVACA 
ipal 

CONCEDER ao servidor J 
de Identidade Civil RG n° 3.541.713-3/SSP-PR, no 
Provimento Efetivo de Operador de Equipamento 
Públicos — Serviços de Limpeza 	oleta 
quinquênio de 1992/1997, no 
do artigo 1° e 2° da Lei Co 
2000 à 23 de janeiro de 2 

ermos do Proce 
plementar n° 046/19 

1, sem prejuízo de seu 
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